
EMENDA Nº 116      

 

Com base no art. 7º do Regulamento Interno da Comissão, dê-se a seguinte redação ao art. 32 

do anteprojeto: 

Texto Original 

TÍTULO IV 
Da Infraestrutura Aeronáutica 

 
CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

Art. 32. Constitui infraestrutura aeronáutica o conjunto de órgãos, instalações ou 
estruturas de apoio à navegação aérea, para promover-lhe a segurança, regularidade e 
eficiência, compreendendo: 

Texto Proposto 

TÍTULO IV 
Da Infraestrutura da Aviação 

 
CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

Art. 32. Constitui infraestrutura da aviação o conjunto de órgãos, instalações ou 
infraestruturas aeronáutica e aeroportuária, para promover-lhe a segurança, regularidade e 
eficiência, compreendendo: 

 

JUSTIFICATIVA 

As composições dos itens arrolados no artigo extrapolava o que se entende por infraestrutura 

aeronáutica. Por infraestrutura aeronáutica subentendem-se as infraestruturas necessárias à 

prestação dos serviços de navegação aérea. No art. 32 original, diversos serviços que não se 

enquadravam nesse conceito estavam arrolados como componentes desta infraestrutura, tais 

como: Infraestrutura aeroportuária, sistema de prevenção e investigação de acidentes 

aeronáuticos (SIPAER). 

Tal inclusão poderá ensejar falhas na responsabilidade de regulação e fiscalização das referidas 

infraestruturas, conforme definição realizada no Art. 2º. 

 

Esta Alteração se propaga pelo texto nas emendas modificativas que contêm a expressão 

Infraestrutura aeronáutica. (Título III; Art. 31; Art. 48, Inciso XVI; Título X, Capítulo V e art. 329). 

Brasília, 24/03/2016. 
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